
 

 

 

 

 

NOTA TÉCNICA 
 PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

 
REFERÊNCIA: CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES HABITACIONAIS-MCMV-FNHIS Sub50, MUNICÍPIO 

DE ARAÇU-GO. 

 

 

Esta presente nota técnica apresenta, baseada no projeto básico, memorial descritivo e planilha orçamentária em 

anexo, as parcelas de maior relevância para execução da obra, levando em consideração a importância técnica e 

financeira de tais serviços para a devida execução da referida obra. 

A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

CAPACIDADE TÉCNICO- OPERACIONAL 

a) Certidão de Registro ou Inscrição da empresa, mediante apresentação da Certidão de Registro e Quitação da Pessoa 

Jurídica – CRQPJ ou documento equivalente, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede da empresa, obedecidas as atualizações cadastrais e dentro do 

seu prazo de validade;  

b) Comprovação da capacitação técnico-operacional do licitante, demonstrando a execução, a qualquer tempo, de 

serviços compatíveis com os do objeto desta licitação, de complexidade equivalente ou superior, através de certidão 

e/ou atestado, proveniente de contrato em nome do próprio licitante (empresa) como contratada principal, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo estar explicitados os itens de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, conforme descrição abaixo: 

b.1) As parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo são as seguintes: 

• ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X39 CM 

(ESPESSURA 9 CM)  E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021; 

• CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 20 MPA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021. 

b.2) Será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das 

parcelas de que trata o item b.1, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 

b.3) O Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, deverá 

ser elaborado em papel timbrado que identifique a contratante, devendo conter o nome da empresa executora, o nome 

da contratante, o período de execução, cópia da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, nome do Responsável 

Técnico e a descrição detalhada dos serviços em planilhas, com seus respectivos quantitativos. 

b.4) Para fins de comprovação dos quantitativos de serviços exigidos na alínea “b.1”, serão permitidos os 

somatórios de Atestados de Capacidade Técnica, apresentados pelas empresas licitantes. 

 

CAPACIDADE TÉCNICO- PROFISSIONAL 

a) Certidão de Registro ou Inscrição do(s) Responsável(is) Técnico(s), mediante apresentação da Certidão de 



 

 

 

 

Registro e Quitação da Pessoa Física – CRQPF ou documento equivalente, junto ao Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), obedecidas as atualizações cadastrais e 

dentro do seu prazo de validade; 

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) pela licitante, 

através de um ou mais atestados de capacidxade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

acompanhados das respectivas certidões de acervo técnico (CAT), emitidas pelo CREA e/ou CAU da região em que 

foi realizada a obra, comprovando a responsabilidade técnica dos serviços a seguir descritos: 

b.1) As parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo são as seguintes: 

ITEM SERVIÇO UND. QTD. EM 
PROJETO 

PERCENTUAL 
EXIGIDO 

QTD. 
EXIGIDA 

a) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM)  E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021 

 

M2 

 

3.115,75 

 

50 % 

 

1.557,88 

 

b) 

CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO 

OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 20 MPA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_09/2021. 

 

 

M3 

 

255,00 

 

50% 

 

127,50 

b.2) O profissional indicado pela Licitante para fins de comprovação da capacidade técnico- profissional deverá 

participar do serviço objeto da licitação, admitindo- se, excepcionalmente, a substituição por profissional de 

experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovado pela administração. 

b.3) Para qualificação técnica-profissional não será exigido que o atestado esteja em nome da empresa licitante, 

mas que os profissionais que desejam comprovar a qualificação figurem com suas respectivas funções dentro do 

atestado de capacidade técnica. 

b.4)A comprovação de vinculação do profissional deverá ser através de: 

• Quando se tratar de dirigente, sócio ou responsável técnico da empresa Proponente tal comprovação 

será feita através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA ou Conselho Profissional 

competente, devidamente atualizada; ou 

• Em se tratando de profissional a contratar, Declaração de Disponibilidade do Profissional para a 

execução dos serviços, sendo obrigatória sua participação na equipe efetiva do serviço e, em caso 

de troca após a homologação da licitação, o substituto será avaliado pela Contratante, devendo ser 

obrigatoriamente com experiência igual ou superior e aprovada pela administração, ou 

• Apresentação de Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) ou cópia do Contrato de Prestação de Serviço 

entre a empresa licitante e o profissional. 

Considerando que o art. 67, I e II, da Lei 14.133/2021, exige para efeitos de qualificação técnica o registro ou inscrição 

na entidade profissional competente, não mencionando qualquer necessidade de visto ou registro secundário no 

conselho regional do local da obra para participação em licitações, tal necessidade, caso da licitante e profissionais 

sejam sediados em local diverso do Estado de Goiás, será exigida apenas para fins de contratação, caso seja vencedor 

do certame. 

Será admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição da 



 

 

 

 

disponibilidade do pessoal técnico conforme referido no art. 67, I e III da Lei nº 14.133/2021. 

 

As parcelas de relevância foram obtidas com base em dois aspectos: o financeiro, através da curva ABC, em anexo 

ao orçamento, que é uma metodologia que possibilita a avaliação do peso de cada serviço no orçamento da obra; e o 

aspecto técnico, onde são escolhidos os serviços tecnicamente essenciais para a execução da obra. 

Além das parcelas de relevância, e baseado no projeto de engenharia, e levando em conta as atribuições técnicas dos 

responsáveis técnicos a serem envolvidos na execução da obra, sugere-se que a licitante deverá apresentar prova de 

inscrição ou registro junto ao respectivo conselho de classe competente, onde demostre que detém em seu quadro, 

profissionais de nível superior, reconhecido pela entidade competente, ou outros profissionais devidamente 

autorizados pelo respectivo conselho de classe competente para atuar em atividade congênere para fins de 

comprovação da qualificação técnica. 
 

 

 

ARAÇU-GO, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

     

 

 

 

 

 

                                                    
FABIANA FARIA GONÇALVES 

ENGENHEIRA CIVIL 

CREA: 10.156/D-GO 

 

Valide a assinatura deste documento em https://aracu.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 2c93d9
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